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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 038/2026 - CONVOCA A 13ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS – PR

DECRETO Nº 038/2026
DATA: 24 de abril de 2026
 

SÚMULA: Convoca a 13ª Conferência
Municipal de Saúde de São José das Palmeiras –
Pr.

 
O Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, de acordo
com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município.
DECRETA,
Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a
Lei Federal 8.142/90.
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de
Saúde, Resolução nº 003-2026, fica convocada a 13ª
Conferência Municipal de Saúde do Município de São José das
Palmeiras para 18 de junho 2026.
Artigo 3º - O tema central da Conferência será,“Brasil dos
brasileiros e das brasileiras: SUS e Soberania – cuidar do
povo é cuidar do Brasil”
Artigo 4º - A Conferência de Saúde será realizada no Salão da
Igreja Católica 08:30 horas no dia 18 de junho 2026.
Artigo 5º - A Conferência será presidida pela Sra. Regina
Aparecida da Silva e coordenada pela Comissão Organizadora
instituída pelo Conselho Municipal de Saúde.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da
Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas pelo
Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.
Artigo 7º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras-PR,
em 24 de abril de 2026.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal 
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